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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 41/2026 

“DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O EXMO. Sr. MAURO LUIZ BATISTA - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em observância ao 
art. 70, VII, da Lei Orgânica Municipal, etc. 

CONSIDERANDO o feriado do dia 03 de abril de 2026 - Sexta-Feira Santa, feriado em todo o território nacional; 

CONSIDERANDO ainda que o dia 02 de abril de 2026, quinta-feira, que antecede a Sexta-Feira Santa, normalmente é considerado ponto 
facultativo em todos os níveis e esferas de Poder; 

R E S O L V E: 

Art. 1.º - Por força do presente, fica DECRETADO ponto facultativo nas repartições públicas municipais no dia 02 de abril de 2026 (quinta-feira), 
retornando as atividades normais no dia 06 de abril de 2026 (segunda-feira), com exceção da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Rurais. 

§ 1º - No dia 02 de abril de 2026 (quinta-feira), a Farmácia Municipal funcionará das 12:00h às 18:00h. 

§ 2.º - As escalas de trabalho dos servidores públicos, cujos serviços ficam excetuados dos efeitos deste Decreto, serão de inteira 
responsabilidade dos Secretários. 

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação na imprensa oficial eletrônica do Município, devendo ser afixado também nos 

lugares públicos de costume.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETO MUNICIPAL N.º 42/2026 

“Dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos - PMGIRS do Município de Aquidauana/MS, em 
consonância com a Política Nacional de Resíduos Sólidos, e dá outras providências.” 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em observância ao 

disposto no art. 70, inciso VII , da Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO que o meio ambiente ecologicamente equilibrado é bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
competindo ao Poder Público defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 10.257/2001, que institui o Estatuto da Cidade e que estabelece diretrizes gerais da política 
urbana; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 11.445/2007, que instituiu a Política de Saneamento Básico, atualizada pela Lei Federal nº 

14.026/2020, e regulamentada pelo Decreto nº 11.598/2023,  

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
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CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.305/2010, que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), regulamentada pelo 
Decreto nº 10.936/2022; 

CONSIDERANDO a compatibilidade com o Plano Estadual de Resíduos Sólidos (PERS/MS); 

CONSIDERANDO que o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos – PMGIRS constitui instrumento essencial ao planejamento da 

gestão de resíduos sólidos e condição para acesso a recursos da União; 

CONSIDERANDO que o PMGIRS do Município de Aquidauana foi elaborado com base em critérios técnicos, diagnóstico da realidade local e, 
quando aplicável, com participação social; 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aprovado o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos – PMGIRS do Município de Aquidauana, constante no 
documento anexo, elaborado pela WMX SOLUÇÕES AMBIENTAIS TECNOLÓGICAS LTDA, que passa a integrar o presente Decreto.  

Art. 2º - O PMGIRS constitui instrumento de planejamento e gestão, com a finalidade de orientar: 

I - a organização e a prestação dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos; 

II - a definição de metas, programas, projetos e ações; 

III - a promoção da gestão ambientalmente adequada dos resíduos sólidos; 

IV - a implementação da coleta seletiva, logística reversa e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos;  

V - a inclusão social e econômica de catadores de materiais recicláveis, por meio de cooperativas ou associações;  

VI - o controle social, por meio da participação do Conselho Municipal de Meio Ambiente e da sociedade civil;  

VII - o atendimento às diretrizes das legislações federal, estadual e municipal aplicáveis. 

Art. 3º - Compete aos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, no âmbito de suas atribuições, a implementação das ações 

previstas no PMGIRS, destacando-se: 

I - à Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMA) a coordenação, monitoramento e avaliação do Plano, bem como a articulação com o 
Conselho Municipal de Meio Ambiente; 

II - à Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Rurais a execução dos serviços de coleta convencional, limpeza urbana, operação de transbordo 
e destinação final, além da implantação gradual da coleta seletiva; 

III - à Secretaria Municipal de Finanças a gestão da Taxa de Coleta, Tratamento e Disposição Final de Resíduos Sólidos (TTRS) e a alocação 

orçamentária para as ações previstas; 

IV - às demais secretarias, no âmbito de suas competências, a participação na implementação dos programas setoriais.  

Art. 4.º - A Secretaria Municipal de Meio Ambiente publicará, anualmente, até 30 de junho, o Relatório de Acompanhamento do PMGIRS, contendo 

a evolução dos indicadores de desempenho definidos no Plano e as ações realizadas no ano anterior, disponibilizando-o no portal da 
transparência do município. 

Art. 5.º - O PMGIRS deverá ser revisado periodicamente, em prazo não superior a 4 (quatro) anos, preferencialmente no mesmo período de 

elaboração do Plano Plurianual Municipal, garantindo a compatibilidade orçamentária e financeira, ou sempre que necessário, em conformidade 
com a legislação vigente. 

Art. 6.º - Para assegurar a sustentabilidade econômico-financeira dos serviços, a Taxa de Coleta, Tratamento e Disposição Final de Resíduos 

Sólidos (TTRS) será reavaliada anualmente pela Secretaria Municipal de Finanças, com base nos custos operacionais e de invest imento previstos 
no PMGIRS, podendo ser ajustada mediante decreto. 

Art. 7.º - O Poder Executivo deverá, no prazo de 180 dias contados da publicação deste Decreto, encaminhar à Câmara Municipal projetos de lei 

que regulamentem a gestão dos resíduos da construção civil e dos grandes geradores, conforme diretrizes estabelecidas no PMGIRS. 

Art. 8.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, na data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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DECRETO MUNICIPAL N.º 43/2026 

Dispõe sobre a programação orçamentária e financeira, estabelece o cronograma de desembolso do Poder Executivo Municipal para o 
exercício de 2026 e dá outras providências. 

O EXMO. Sr. MAURO LUIZ BATISTA - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em observância ao 

art. 70, VII, da Lei Orgânica Municipal e, em conformidade com o disposto nos arts. 8º e 13 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal), bem como a LEI ORDINÁRIA N.º 3.006/2025 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2026). 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 8º e 13 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que impõem 

ao Poder Executivo o dever de estabelecer a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso, como instrumentos de 
controle do equilíbrio fiscal; 

CONSIDERANDO o disposto LEI ORDINÁRIA N.º 3.006/2025 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO), que disciplina a execução orçamentária e 

financeira do exercício de 2026; 

CONSIDERANDO a necessidade de compatibilizar a execução da despesa pública à efetiva realização da receita, de modo a assegurar o 
equilíbrio das contas públicas e o cumprimento das metas fiscais; 

CONSIDERANDO que o cronograma de desembolso constitui instrumento essencial para a prevenção de restos a pagar sem cobertura financeira, 
nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº 101, de 2000; 

CONSIDERANDO que a programação financeira é indispensável para o controle da ordem cronológica de pagamentos, a adequada gestão do 

caixa e a transparência na execução orçamentária; 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer regras formais para a limitação de empenho e de movimentação financeira, na hipótese de 
frustração da receita, conforme previsto no art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 2000; 

DECRETA:  

Art.1º. Fica estabelecida, para o exercício financeiro de 2026, a programação orçamentária e financeira, consubstanciada no cronograma mensal 
de arrecadação da receita e de execução da despesa, em conformidade com os valores fixados na Lei Orçamentária Anual - LEI ORDINÁRIA N.º 

3.055/2025, conforme os Anexos que integram este Decreto, a saber: 

I - Metas mensais de arrecadação, desdobradas a partir das metas bimestrais previstas no art. 13 da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

II - Cronograma mensal de execução das despesas, compatibilizado com as metas bimestrais de arrecadação.  

Art. 2º. O cronograma de desembolso e a programação orçamentária e financeira serão avaliados ao final de cada bimestre e, quando necessário, 
readequados, de modo a assegurar sua compatibilização com o comportamento efetivo da arrecadação da receita municipal e com o cumprimento 
das metas fiscais. 

Art. 3º. A execução de despesas à conta de recursos vinculados somente poderá ocorrer dentro dos limites das dotações orçamentárias 
autorizadas e até o montante da efetiva arrecadação das respectivas receitas, vedada a assunção de compromissos sem a correspondente 
disponibilidade financeira. 

Art. 4º. A execução das despesas com pessoal e encargos sociais observará os limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 da Lei Complement ar nº 
101, de 2000, devendo o cronograma de desembolso priorizar o pagamento da folha de pessoal e ajustar-se ao fluxo efetivo de receitas, de modo 
a preservar o equilíbrio fiscal do Município. 

Art. 5º. Não se sujeitarão à limitação de empenho e de movimentação financeira as despesas destinadas ao pagamento do serviço da dívida, bem 
como aquelas expressamente ressalvadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos do art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000. 

Art. 6º. A liberação de pagamentos relativos a obras e serviços de engenharia ficará condicionada à apresentação de medições que indiquem o 
percentual de execução física, devidamente atestadas pelo setor técnico de engenharia, para fins de liquidação e desembolso.  

Art. 7º. Fica o setor de contabilidade da Prefeitura Municipal autorizado a adotar as providências necessárias ao bloqueio provisório de dotações 

orçamentárias, referentes a ações cuja execução dependa do cumprimento de procedimentos administrativos, técnicos ou legais prévios, 
indispensáveis à sua regular execução orçamentária e financeira. 

Art. 8º. Fica vedada aos órgãos, fundos e entidades do Poder Executivo Municipal integrantes do Orçamento Fiscal e da Seguridade Socia l a 

realização de despesas ou a assunção de obrigações em desacordo com a programação orçamentária e financeira e com o cronograma de 
desembolso estabelecidos neste Decreto. 

Parágrafo único. O disposto no caput observará o art. 2º deste Decreto, aplicando-se nos termos do art. 167, inciso II, da Constituição Federal, e 

do art. 73 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 9º. Cabe aos dirigentes dos órgãos e das entidades integrantes da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, no âmbito de 
suas respectivas competências, adotar as providências necessárias ao fiel cumprimento deste Decreto.  

Art. 10. Cabe à Controladoria Geral do Município e aos órgãos integrantes do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo acompanhar, 
fiscalizar e zelar pelo cumprimento da programação orçamentária e financeira e do cronograma de desembolso estabelecidos neste Decreto, bem 
como apurar e promover a responsabilização dos dirigentes e dos agentes públicos que praticarem atos em desacordo com suas disposições. 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 1º de janeiro de 2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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LICITAÇÕES  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 46/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 32/2026  

DISPENSA LICITAÇÃO N° 09/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: AOM MUSIC LTDA 

OBJETO: Aquisição de equipamentos de sonorização (caixas de som, microfones, mesas de som e acessórios) para atender às demandas 

administrativa da Secretaria Municipal de Educação e da Escola Municipal CAIC Antônio Pace. 

VALOR: R$ 6.030,00 (seis mil e trinta reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 112 021801 12.361.0203.2027.0000 4.4.90.52.346 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 06 (seis) meses, contados a partir do dia 26/03/2026 até 26/09/2026.  

GESTORA DO CONTRATO: Wilsandra Aparecida de Lima Beda 

FISCAL DO CONTRATO: Gláucia da Cruz Adegas 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, AOM MUSIC LTDA, Wilsandra Aparecida de Lima Beda, Gláucia da Cruz Adegas. 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 778B7ED19F14B269C5E78208B34083ED3B456E1D 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 46/2026 

A Secretária Municipal de Educação do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do Contrato nº 
46/2026 , no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e amparada pelo Art . 90 da Lei 
Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a Servidora : Gláucia da Cruz Adegas, CPF nº XXX.624.831-XX para 

exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS, 25 de Março de 2026. 

_________________________________________ 

Wilsandra Aparecida de Lima Beda  

Secretária Municipal de Educação 

Gestor do Contrato 

Ciente: 

________________________ 

Gláucia da Cruz Adegas  

Fiscal do Contrato 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 47/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 32/2026  

DISPENSA LICITAÇÃO N° 09/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: INNFO MASTER SEGURANCA DA INFORMACAO E COMERCIO LTDA 

OBJETO: Aquisição de equipamentos de sonorização (caixas de som, microfones, mesas de som e acessórios) para atender às demandas 
administrativa da Secretaria Municipal de Educação e da Escola Municipal CAIC Antônio Pace. 

VALOR: R$ 2.355,00 (dois mil, trezentos e cinquenta e cinco reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 112 021801 12.361.0203.2027.0000 4.4.90.52.346 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 06 (seis) meses, contados a partir do dia 26/03/2026 até 26/09/2026.  

GESTORA DO CONTRATO: Wilsandra Aparecida de Lima Beda 

FISCAL DO CONTRATO: Gláucia da Cruz Adegas 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, INNFO MASTER SEGURANCA DA INFORMACAO E COMERCIO LTDA, Wilsandra Aparecida de Lima 

Beda, Gláucia da Cruz Adegas. 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 778B7ED19F14B269C5E78208B34083ED3B456E1D 
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Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 47/2026 

A Secretária Municipal de Educação do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do Contrato nº 
47/2026 , no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e amparada pelo Art . 90 da Lei 
Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a Servidora : Gláucia da Cruz Adegas, CPF nº XXX.624.831-XX para 

exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS, 25 de Março de 2026. 

_________________________________________ 

Wilsandra Aparecida de Lima Beda  

Secretária Municipal de Educação 

Gestor do Contrato 

Ciente: 

________________________ 

Gláucia da Cruz Adegas  

Fiscal do Contrato 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 48 /2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 32/2026  

DISPENSA LICITAÇÃO N° 09/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: DONI VERSAGE AUDIO MUSICAL LTDA  

OBJETO: Aquisição de equipamentos de sonorização (caixas de som, microfones, mesas de som e acessórios) para atender às demandas 

administrativa da Secretaria Municipal de Educação e da Escola Municipal CAIC Antônio Pace. 

VALOR: R$ 3.978,00 (três mil, novecentos e setenta e oito reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 112 021801 12.361.0203.2027.0000 4.4.90.52.346 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 06 (seis) meses, contados a partir do dia 26/03/2026 até 26/09/2026.  

GESTORA DO CONTRATO: Wilsandra Aparecida de Lima Beda 

FISCAL DO CONTRATO: Gláucia da Cruz Adegas 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, DONI VERSAGE AUDIO MUSICAL LTDA, Wilsandra Aparecida de Lima Beda, Gláucia da Cruz Adegas. 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 778B7ED19F14B269C5E78208B34083ED3B456E1D 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 48/2026 

A Secretária Municipal de Educação do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do Contrato nº 
48/2026 , no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e amparada pelo Art . 90 da Lei 
Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a Servidora : Gláucia da Cruz Adegas, CPF nº XXX.624.831-XX para 

exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS, 25 de Março de 2026. 

_________________________________________ 

Wilsandra Aparecida de Lima Beda  

Secretária Municipal de Educação 

Gestor do Contrato 

Ciente: 

________________________ 

Gláucia da Cruz Adegas  

Fiscal do Contrato 
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AQUIDAUANA PREV 

LICITAÇÕES  

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 006/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N. 007/2025 E INEXIGIBILIDADE 007/2025 

FIRMADO EM 24/03/2026 

PARTES: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA E CRÉDITO & MERCADO GESTÃO DE VALORES 
IMOBILIÁRIOS 

I - DO ADITAMENTO 

Por meio do presente termo aditivo, as partes ajustam a prorrogação do prazo de execução e vigência do contrato por mais 12 ( doze) meses, a 
contar de 01/04/2026, no valor mensal de R$ 6.100,00 (seis mil e cem reais), totalizando o valor anual em R$ 73.200,00 (setenta e três mil e 
duzentos reais) conforme Parecer nº 005/2026, que integram o presente instrumento independentemente de transcrição.  

II – DA JUSTIFICATIVA 

Conforme consignado na solicitação, a situação está devidamente justificada, nos termos do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.  

III - DEMAIS CONDIÇÕES 

Ratificam-se, expressamente, todas as demais cláusulas do contrato nº 007/2025 que não foram modificadas por este Termo Aditivo.  

IV – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas advindas do presente instrumento serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária:  

Órgão: 23.000 – Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município 

Unidade: 23.001 - Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município 

Funcional: 9.272.1 - Aquidauanaprev 

Projeto/Atividade: 2118 – Manter as Atividades do RPPS – Taxa de Administração 

Natureza da Despesa: 3.3.90.35.01.00.00.00 – Assessoria e Consultoria Técnica ou Jurídica 

Recurso: 1.802.0000 – Recursos Vinculados ao RPPS – Taxa de Administração 

V - CONCORDÂNCIA 

E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente Termo Aditivo, os representantes e as testemunhas a tudo presente. 

ASSINATURAS: GILSON SEBASTIÃO MENEZES p/Contratante - CRÉDITO & MERCADO GESTÃO DE VALORES IMOBILIÁRIOS p/contratada. 

Assinado por meio digital 
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PODER LEGISLATIVO 

PORTARIAS 

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL ANO XIII, EDIÇÃO N° 2926, DO DIA 26 DE MARÇO DE 2026, 
PÁGINA 21. 

PORTARIA Nº 014/2026. 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela 

entidade; 

CONSIDERANDO a licença/afastamento do(s) fiscal(is) anteriormente designado(s); 

RESOLVE: 

Art. 1° - DESIGNAR o servidor Edmilson Fernandes Leite, CPF nº 338.964.371-00, para exercer a função de Fiscal de Contrato no Processo de 
Licitação abaixo listado, em substituição a servidora Caroline Cristina da Silva, em razão da sua licença no período de 06/01/2026 a 04/07/2026. 

 

Processo Objeto 

Dispensa de Licitação nº016/2025 Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de recuperação, 
limpeza e esgotamento de fossa séptica, caixa de gordura e caixa de passagem, 

desinsetização e limpeza de caixa d’água da Câmara Municipal de Aquidauana/MS. 

Art. 2° - Dê ciência aos interessados e autue-se no processo respectivo. 

Art. 3°- A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Assessoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 25 de março de 2026.  

Original assinado 

Vereador Everton Romero 

Presidente da Câmara 

LICITAÇÕES  

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO DE ERRO MERAMENTE MATERIAL 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026  

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS - CNPJ: 15.388.606/0001-13  

CONTRATADA: LENICE GOMES ALVES RIBEIRO ME - CNPJ: 15.922.214/0001-92 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de portas tipo veneziana de abrir, sendo 01 (uma) unidade com 
vidro temperado e insulfilm espelhado e 02 (duas) unidades simples, incluindo fornecimento de material novo e sem uso, mão de obra, retirada das 
portas existentes, preparação dos vãos, instalação completa, fixação adequada, vedação e acabamento final, conforme condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

VALOR: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 

VIGÊNCIA: 02 (dois) meses, contados do dia 26/03/2026 até o dia 26/05/2026. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.16 – Manutenção e Conservação de Bens Imóveis. 

ASSINATURAS: Ver. Everton Romero, Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana/MS e o Sr. Roney Bento Alves Ribeiro, representante 
legal da empresa. 
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO  
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